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Americel S/A x Compushopping Informática Ltda. e outros
Encontra-se em julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça - STJ - ação que discute a validade da cláusula compromissória de arbitragem, em um processo movido por oito representantes de telefonia celular contra a empresa Americel S/A. Em face da resistência da Americel para instituir a arbitragem, as partes interessadas dirigiram-se ao Poder Judiciário (conforme previsto nos artigos 6º e 7º da Lei de Arbitragem) através de ação judicial distribuída para a 20a. Vara Cível de Brasília. 

Neste juízo, foi decidido que a Americel deveria cumprir a cláusula compromissória, e que a arbitragem seria instituída mesmo sem o seu consentimento. A arbitragem foi legalmente constituída e administrada pela Câmara de Arbitragem da Associação Comercial do Distrito Federal. A sentença arbitral proferida condenou a Americel a pagar indenização no valor de R$500.000,00 aos requerentes. Inconformada com a decisão de primeiro grau, a Americel apelou para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (2ª Turma Cível - APC.1999.01.1.056750-2), que manteve a decisão "a quo" negando provimento do apelo. Em sede de Embargos de Declaração, a empresa vencida alegou a nulidade da decisão arbitral, os quais foram rejeitados sob o argumento de "impropriedade da via eleita".
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